PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 077-2022 VINCULADO A
TOMADA DE PREÇOS 010-2022
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ, situada à Rua Tiradentes, nº 700, Centro, Ibirubá-RS, inscrita no CNPJ sob o nº 87.564.381/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. ABEL GRAVE, portador do Cédula de Identidade nº 5064763534 e do CPF nº 000.264.290-55, a seguir denominada contratante, e a empresa IRENEU VIANNA, situada na Rua Vasconcelos Pinto, 1629 – Bairro São Jacob – Ibirubá – RS – CEP 98.200-000 – contato 54 99241-1872, inscrita no CNPJ sob o nº 17.965.643/0001-72, neste ato representada pelo Sr. IRENEU VIANNA, portador da Cédula de Identidade nº 1001353951 e do CPF nº 167.439.700-34, a seguir denominada contratada, na presença das testemunhas abaixo firmadas, celebram o presente aditivo de contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira

1.1. Altera a Cláusula Primeira e Quarta do contrato datado de 20/06/2022, sendo necessário supressão de quantitativos, conforme Parecer Técnico do Setor de Projetos, resultando assim uma redução de valor no preço inicial de R$ 31.298,45, totalizando assim o valor total do contrato em R$ 255.499,80 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta centavos).

Cláusula Segunda

2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do contrato
Ibirubá - RS, 07 de novembro de 2022.

________________________________________________                    ____________________________

IRENEU VIANNA                                                                                                      ABEL GRAVE

IRENEU VIANNA                                                                                                            Prefeito

Contratada                   

                                                                                Contratante

TESTEMUNHAS:  ______________________________                       ________________________________
